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I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de revisão da Norma Administrativa de desenvolvimento de normas
administrativas aprovada pela Deliberaçâo ANTT n 103, de 04 de setembro de 2002, corn a proposta
de sua revogacão para edição de nova norma..

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

A Superintendência de Gesto - SUDEG apresenta proposta de reviso da norma
administrativa de desenvolvimento de normas administrativas por intermédio da Nota Técnica no 02-

2018/SUDEG, de 29 de janeiro de 2018 tendo ern vista o lapso temporal de aplicacâo da norma
vigente e considerando a arnp1iaco das atividades da agência e modificacOes na sua estrutura.

0 normativo proposto foi analisado pela Procuradoria Federal junto a ANTT - PF-ANTT
o qual apresentou parecer favorável a edicão do ato, corn algumas recomendacôes que forarn
ajustados pela area técnica.

Em suma, a revisão focou em ajustes de caráter textual e adequacao da
distribuicao das normas corn o uso dos recursos tecnolOgicos disponiveis na Agenda.
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Além disso, por recomeridacão da PF-ANTT, estabeleceu-se a Resolucao da
diretoria colegiada como instrumento hábil a aprovacao dos normas administrativos.

III - DA PRoPoslçAo FINAL

Diante do exposto, considerando as instruçOes técnicas constantes nos autos, VOTO por
aprovar o norma administrativa NA!001/18/SUDEG-01 Desenvolvimento de Normas
Administrativas.

Brasilia, 16 de fevereiro de 2018.
-

A Secretaria-Geral (SEGER), corn vistas ao prosseguimento do feito.

Em: /1de fevereiro de 2018.

Ass:
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